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Às 10 horas e 45 minutos do dia 11 de Junho de 2010, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal

de Vereadores de Serafina Corrêa - RS, situada na Avenida Arthur Oscar n°. 1509, reuniu-se a

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) para a sua 7" Reunião de 2010. Sob a

presidência do Vereador Arnaldo Luiz Pacassa, Presidente da CCJ, registraram presença o
Vereador Paulo José Massolini (Relator da CCJ) e  o Vereador Jairo Vidmar (Revisor em

exercício da CCJ). Havendo número regimental o Presidente determinou aberta a reunião. Após

lida pelo Relator, o Senhor Presidente declarou aprovada a Ata n°. 6/2010 da Reunião da CCJ de
04/06/2010. - ORDEM DO DIA: - Na pauta houve a apresentação, discussão e votação dos

seguintes pareceres: - Aprovado o Parecer n°. 58/2010 pela legalidade do Projeto de Lei n°

58/2010. - Após discutido, a CCJ concluiu por solicitar a retirada de pauta e o posterior

arquivamento do Projeto de Lei n° 59/2010, considerando que o proprietário do Loteamento
Residencial Fechado Colina do Sol ao ser contatado pela CCJ informou aos integrantes dessa

comissão que a rua que deveria ser denominada através do Projeto de Lei n° 59/2010 não terá

circulação livre para automóveis e pedestres e que esta rua terá acesso privativo aos moradores,

com a fixação de portões e portaria de identificação; e considerando que ao analisar o presente

projeto de lei a CCJ constatou que não há legislação municipal especifica para denominação de

ruas para loteamentos fechados; e considerando que o proprietário não concorda que essa via

passe a integrar o sistema viário urbano público do Município, com o trânsito livre de veículos e

pedestres. - Aprovado o Parecer n°. 59/2010 pela legalidade do Projeto de Lei n° 60/2010.

Remeta-se os pareceres ao Plenário para leitura e continuidade^,4^ processo legislativo. A
Reunião foi encerrada na forma regimental. E de^ que, para constar, eti,, Arnaldo Luiz Pacassa,

Presidente da CCJ, determinei fosse lavrada a preside Ata que será assinada por mim, pelo
Relator e pelo Revisor.
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Ver. Paulo a^sé Massolini
Relator dã-CCJ

^OTÍaldo Luiz Pacassa
Presidente da CCJ

Very Jairo Vidmar
Revisor/em exercício da CCJ
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